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FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIA CONTÁBEIS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 1, DE 12 DE MARÇO DE 2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

A Universidade Federal de Mato Grosso, por meio da Faculdade de
Administração e Ciências Contábeis - FACC do Campus de Cuiabá, torna público o presente
Edital de abertura de inscrição de PROCESSO SELETIVO para contratação de PRO F ES S O R
SUBSTITUTO, sob a égide da Lei nº 8.745/93 de 09/12/93, conforme a seguir:

Área de Conhecimento: Administração Geral - Regime de Trabalho: 40
(quarenta) horas semanais / 02 (duas) vagas.

Requisitos básicos para investidura no cargo: Graduação em Administração e
Especialização Lato Sensu, ou Mestrado, ou Doutorado na Área de Conhecimento de
Ciências Sociais Aplicadas

Remuneração (VB+RT): Graduação: 3.412,63/Especialização: 3.924,53/Mestrado:
4.692,37/ Doutorado: 6.356,02.

Vigência do Contrato: Até 06 (seis) meses, com possibilidade de prorrogação.
Período e Local das Inscrições: Período: 17/03/2025 a 21/03/2025, até as

23:59h, através do e-mail: dadm.facc@ufmt.br
Informações: www.ufmt.br menu Editais /Seleção/Professor- Substituto e

Temporário, pelo e-mail: dadm.facc@ufmt.br
ou (65)99234-9123; (65)99290-4180; 669911-1106.
A versão completa do Edital está disponível no site www.ufmt.br menu Editais

/ Seleção / Professor - Substituto e Temporário.

LÚCIA REGINA SILVEIRA AUOZANI
Chefe do Departamento de Administração

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 154054

Número do Contrato: 133/2024.
Nº Processo: 23104.014121/2024-51.
Inexigibilidade. Nº 93/2024. Contratante: FUNDACAO UNIVERS.FED. DE MATO GROSSO DO
SUL. Contratado: 38.456.796/0001-64 - EMERGE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA .
Objeto: 1.1 - o presente termo aditivo tem por objeto:
a) prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 4 (quatro) meses corridos a partir de
28/03/2025 a 28/07/2025.
b) prorrogar o prazo de execução dos serviços por mais 4 (quatro) meses corridos a partir
da assinatura desse termo aditivo.
1.2 - o presente termo aditivo não ensejará acréscimo na quantidade de itens e nos valores
ora contratados. Vigência: 28/03/2025 a 28/07/2025. Data de Assinatura: 12/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 12/03/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2025 - UASG 154054

Número do Contrato: 23/2021.
Nº Processo: 23104.020206/2020-45.
Pregão. Nº 68/2020. Contratante: FUNDACAO UNIVERS.FED. DE MATO GROSSO DO SUL.
Contratado: 33.532.168/0001-05 - DES LAVANDERIA LTDA. Objeto: 1.1. Prorrogar, por mais 12
(doze) meses, do prazo de vigência do contrato administrativo de serviços continuados nº
23/2021-ufms, conforme previsto na cláusula primeira, item 1.4 do contrato ora aditado e nos
termos do inciso ii, do art. 57 da lei 8.666/93, com início na data de 18.03.2025 e término em
18.03.2026;

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 3/2025 - UASG 154054

Número do Contrato: 104/2021.
Nº Processo: 23104.035624/2021-18.
Contratante: FUNDACAO UNIVERS.FED. DE MATO GROSSO DO SUL. Contratado:
09.358.758/0001-70 - PAVISUL LOCACOES E SERVICOS LTDA.. Objeto: 1.1. O presente termo
de apostilamento tem por objeto reajustar o valor do saldo restante do contrato em r$
1.212,55 (um mil duzentos e doze reais e cinquenta e cinco centavos), devido a variação
dos índices do ipca em 4,8313% para o período de janeiro/2024 a dezembro/2024.
1.2 o valor do contrato de r$ 1.103.785,58 (um milhão, cento e três mil setecentos e
oitenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos) é alterado para r$ 1.104.998,13 (um
milhão, cento e quatro mil novecentos e noventa e oito reais e treze centavos).
1.3. O valor deste termo de apostilamento é de r$ 1.212,55 (um mil duzentos e doze reais
e cinquenta e cinco centavos). Vigência: 27/12/2021 a 27/12/2024. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 1.104.998,13. Data de Assinatura: 12/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 12/03/2025).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 3/2025 - UASG 154054

Número do Contrato: 104/2021.
Nº Processo: 23104.035624/2021-18.
Contratante: FUNDACAO UNIVERS.FED. DE MATO GROSSO DO SUL. Contratado:
09.358.758/0001-70 - PAVISUL LOCACOES E SERVICOS LTDA.. Objeto: 1.1. O presente termo
de apostilamento tem por objeto reajustar o valor do saldo restante do contrato em r$
1.212,55 (um mil duzentos e doze reais e cinquenta e cinco centavos), devido a variação
dos índices do ipca em 4,8313% para o período de janeiro/2024 a dezembro/2024.
1.2 o valor do contrato de r$ 1.103.785,58 (um milhão, cento e três mil setecentos e
oitenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos) é alterado para r$ 1.104.998,13 (um
milhão, cento e quatro mil novecentos e noventa e oito reais e treze centavos).
1.3. O valor deste termo de apostilamento é de r$ 1.212,55 (um mil duzentos e doze reais
e cinquenta e cinco centavos).. Vigência: 27/12/2021 a 27/12/2025. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 1.104.998,13. Data de Assinatura: 12/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 12/03/2025).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 15/2025 - UASG 154046

Número do Contrato: 14/2023.
Nº Processo: 23109.001979/2023-25.
Pregão. Nº 4/2023. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO. Contratado:
13.892.384/0001-46 - GESTSERVI - GESTAO E TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA.
Objeto: Alterar as subcláusulas 2.1 do aditivo de contrato nº 011/2024 e 2.1 e 2.5 do
termo de apostilamento nº 009/2024. A vigência fica prorrogada por 12 (doze) meses..
Vigência: 03/05/2025 a 03/05/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 6.544.929,12.
Data de Assinatura: 06/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 06/03/2025).

1.2. Reajustar o valor contratual em 4,559870 %, conforme índice nacional de preços ao
consumidor amplo - ipca acumulado de fev/2024 a jan/2025, totalizando um acréscimo de r$
20.113,90;
1.3. - o valor total do presente termo aditivo para o período da prorrogação é de r$ 466.560,00.
Vigência: 18/03/2025 a 18/03/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 466.560,00. Data
de Assinatura: 12/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 12/03/2025).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

EDITAL Nº 56, DE 11 DE MARÇO DE 2025
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando as Leis nº 12.772/2012 e nº 12.990/2014, os Decretos nº 7.485/2011 e
nº 9.739/2019, a Portaria nº 10.041/2021 do Ministério da Economia, a Resolução nº 82, de 30 de outubro de 2014, do Conselho Universitário (CONSUNI) e suas alterações, o Edital de Condições
Gerais nº 228/2016, publicado no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2016, retificado pelo Edital nº 30/2019, publicado no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2019 e a Instrução
Normativa MGI nº 23/2023, divulga a abertura de Concurso Público, destinado a selecionar candidatos para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade Federal
do Pampa, em conformidade com as disposições contidas neste Edital.

1. DAS VAGAS
1.1. As vagas detalhadas a seguir, referem-se à seleção para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior/ Classe A/ Regime de Trabalho 40h/ Dedicação Exclusiva:

. .Campus .Área de Conhecimento .Requisitos .Vagas .Processo Nº

. .Dom Pedrito .Ciências Agrárias e Enologia .Graduação em Enologia ou em Viticultura e Enologia ou áreas afins E Doutorado em Enologia ou
áreas afins

.01 .23100.019708/2024-97

. .Dom Pedrito .Agronomia .Graduação em Agronomia E Doutorado em Ciência do Solo .01 .23100.017952/2024-15

. .Itaqui .Educação Matemática .Graduação em Matemática E Doutorado na área de Educação em/nas Ciências ou em Educação
Matemática ou em Ensino de Ciências e Matemática ou em Ensino de Ciências e Tecnologias

.01 .23100.022474/2024-65

. .Uruguaiana .Enfermagem em Saúde da Família .Graduação em Enfermagem E Doutorado em Enfermagem ou Saúde Coletiva ou Ciências da
Saúde

.01 .23100.014844/2024-91

. .Uruguaiana .Farmácia, Farmácia Clínica, Farmácia Hospitalar, Administração e Gestão
Farmacêutica, Práticas Extensionistas, Estágios Observacionais e

Supervisionados

.Graduação em Farmácia E Doutorado em Ciências Farmacêuticas ou Assistência Farmacêutica .01 .23100.018378/2024-12

. .Uruguaiana .Saúde Coletiva .Graduação em Enfermagem E Doutorado na área de Ciências da Saúde ou Saúde Coletiva ou
Ed u c a ç ã o

.01 .23100.008317/2024-47

2. DA REMUNERAÇÃO DOS DOCENTES
2.2. Remuneração inicial e suas parcelas, para carga horária de 40 horas semanais, com Dedicação Exclusiva:

. .Classe .Denominação do cargo .Titulação comprovada .Vencimento Básico .Retribuição por Titulação .Total

. .A .Professor Adjunto A .Doutorado .R$ 4.875,18 .R$ 5.606,46 .R$ 10.481,64

*O servidor ainda dispõe de um auxílio-alimentação no valor de R$ 1.000,00.
3. DA INSCRIÇÃO
3.1. O período de inscrições será de 13/03/2025 a 07/04/2025.
3.1.1.O Prazo final para pagamento da taxa de inscrição é o dia 08/04/2025.
3.2. O valor da taxa de inscrição é de R$ 180,00.
3.3. O candidato deverá se inscrever através do endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, mediante preenchimento de formulário específico.
3.3.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá fazê-lo, nos termos do item 4.3. do Edital de Condições Gerais nº 228/2016, disponível

através do endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/.
3.3.1.1. A candidata mãe que necessitar amamentar durante a realização das provas, seus filhos que tenham até 6 (seis) meses de idade auferidos no dia da realização das mesmas, nos

termos da Lei nº 13.872/2019, deverá informar no momento da inscrição e enviar o formulário específico para solicitação de atendimento especial, disponível na página do concurso no endereço
eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, para o e-mail concursos@unipampa.edu.br, até o último dia das inscrições.

3.4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
3.4.1 Terá direito a isenção do pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos, conforme a Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018:
I - os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual

a meio salário mínimo nacional. Para que o candidato seja considerado inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e membro de família de baixa renda, é necessário
que:

a) informe o Número de Identificação Social (NIS) válido;
b) o NIS informado seja do candidato e esteja cadastrado;
c) pertença a família com renda familiar per capita de até meio salário mínimo;
d) informe NIS e nome completos e idênticos aos que constam no Cadastro Único;
e) esteja com cadastro atualizado, ou seja, tenha sido incluído ou atualizado há 24 meses ou menos.
II - os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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3.4.2. A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento, disponível no endereço https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, a ser enviado pelo candidato à Divisão de Concursos
e Seleção de Pessoal, pelo correio eletrônico concursos@unipampa.edu.br, juntamente com o comprovante dos requisitos para a concessão da isenção.

3.4.3 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o item 3.4.1. estará sujeito a:
I - cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado;
II - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo;
III - declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação.
3.4.4. Os candidatos que pretendem solicitar isenção da taxa de inscrição deverão fazê-lo até o dia 23/03/2025 nos termos do item 3.4.2. deste Edital e do item 4.4. do Edital de Condições

Gerais nº 228/2016, disponível no endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/.
3.4.5. O resultado da solicitação será divulgado no dia 24/03/2025, no endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/.
3.4.6. Cabe recurso administrativo contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, conforme Edital de Condições Gerais nº 228/2016.
3.4.7. O candidato que não tiver seu pedido de isenção ou recurso deferido, deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição até o dia 08/04/2025, caso contrário, estará

automaticamente excluído do Concurso Público.
4. DA RESERVA DE VAGAS
4.1. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
4.1.1. De acordo com o Edital de Condições Gerais nº 228/2016, disponível no endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, fica assegurada a reserva de vagas aos

candidatos com deficiência.
4.1.1.1. Do número total de vagas oferecidas neste Edital, ficam reservadas aos candidatos com deficiência, 01 (uma vaga) vaga para provimento imediato, conforme item 5.1.1. do Edital

de Condições Gerais nº 228/2016.
4.1.2. O candidato que pretender concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência deverá indicar a situação de deficiência no Requerimento de Inscrição, nos termos do item

5.1.3. do Edital de Condições Gerais nº 228/2016.
4.2. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NEGROS
4.2.1. Fica assegurada a reserva de vagas aos candidatos negros, nos termos da Lei nº 12.990/2014 e Instrução Normativa (IN) MGI nº 23/2023.
4.2.2. Do número total de vagas oferecidas neste Edital, ficam reservadas aos candidatos negros, 01 (uma) vaga para provimento imediato.
4.2.3 A reserva imediata de vagas aos candidatos negros será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no edital de abertura for igual ou superior a 3 (três), respeitado o

percentual de que trata o art. 1º da Lei nº 12.990/2014.
4.2.4. O candidato que desejar concorrer ao sistema de reserva de vagas aos candidatos negros deverá, no ato da inscrição, assinalar esta opção e, também, encaminhar a autodeclaração

disponível na página da seleção no site https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, preenchida e assinada, se autodeclarando pessoa negra, de cor preta ou parda, à Divisão de Concursos e Seleção
de Pessoal, pelo correio eletrônico concursos@unipampa.edu.br, até o último dia das inscrições.

4.2.5. A autodeclaração será confirmada mediante procedimento de heteroidentificação, anterior a à homologação do resultado final;
4.2.6. Serão convocadas para o procedimento de heteroidentificação todas as pessoas optantes pela reserva de vagas classificadas na fase imediatamente anterior à realização do

procedimento de heteroidentificação, por meio meio da publicação de Edital de Convocação, com indicação de local, data e horário para sua realização, bem como informações sobre fase recursal,
divulgação de resultados e se será promovido sob a forma presencial ou telepresencial, mediante utilização de recursos de tecnologia de comunicação, nos termos do art. 18 da IN MGI nº
23/2023.

4.2.7. Na hipótese de indeferimento da autodeclaração no procedimento de heteroidentificação, o candidato poderá participar do certame pela ampla concorrência, desde que possua,
em cada fase anterior do certame, nota ou pontuação suficiente para prosseguir nas demais fases.

4.2.8. Serão eliminados do concurso público, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência:
a) os candidatos que não comparecerem ao procedimento de heteroidentificação;
b) os candidatos que recusarem a realização da filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação.
4.2.9. Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no procedimento de heteroidentificação, o caso será encaminhado aos órgãos competentes para as providências cabíveis

e, em caso de constatação, respeitados o contraditório e a ampla defesa, caso o certame ainda esteja em andamento, a pessoa será eliminada; caso a pessoa já tenha sido nomeada, ficará sujeita
à anulação da sua admissão ao cargo público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

4.2.10. O candidato poderá desistir de concorrer pelo sistema de reservas de vagas, opção em que deverá encaminhar o termo de desistência das vagas reservadas aos negros, disponível
na página da seleção no site https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, à Divisão de Concursos e Seleção de Pessoal, pelo correio eletrônico concursos@unipampa.edu.br até o último dia das
inscrições.

4.2.11. Demais disposições a respeito da aplicação da reserva de vagas para pessoas negras nos concursos públicos, constam na IN MGI nº 23/2023.
4.3. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS RESERVADAS
4.3.1. O preenchimento das vagas reservadas aos candidatos negros e aos candidatos com deficiência será feito pela ordem decrescente da pontuação obtida pelo candidato, conforme

a lista específica de homologação, ficando esclarecido que:
a) no caso de candidato classificado dentro do quantitativo de vagas reservadas concorrer com candidato da ampla concorrência, em determinada área do conhecimento, a vaga

reservada será destinada à nomeação do candidato declarado negro e/ou com deficiência, ainda que a sua pontuação seja menor do que a daquele.
b) no caso de haver candidatos negros e com deficiência aprovados, dentro do quantitativo de vagas reservadas, em uma mesma área de conhecimento, será nomeado o candidato com

a maior nota.
c) a nomeação observará os critérios de alternância e proporcionalidade e a relação entre o número total de vagas do edital, inclusive as que surgirem após a publicação do edital, e o

número de vagas reservadas a pessoas com deficiência e a pessoas negras, respeitados os limites dispostos nos itens 4.1. e 4.2. do presente edital.
5. DA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO
5.1. A relação dos candidatos que tiverem sua inscrição homologada será publicada em https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, na data provável de 11/04/2025.
5.1.1. Cabe recurso administrativo contra o indeferimento da homologação da inscrição, conforme Edital de Condições Gerais nº 228/2016.
6. DAS PROVAS
6.1. O período provável de realização das provas do concurso será em datas agendadas a partir de 05/05/2025.
6.2. As provas serão realizadas na cidade de origem da vaga do Concurso Público.
6.2.1. A critério da UNIPAMPA as provas poderão ser realizadas em outra localidade.
6.3. As informações acerca da Data, Hora e Local dos Concursos serão publicadas no endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, em data provável a partir de

22/04/2025.
6.4. Disposições Gerais sobre as provas constam no Edital de Condições Gerais nº 228/2016 e na Resolução CONSUNI nº 82/2014.
6.4.1. No ato de abertura do Concurso Público, o candidato que não apresentar documento que bem o identifique, conforme inciso I do Art. 12 da Resolução CONSUNI nº 82/2014, não

comparecer no horário, na data e no local estabelecidos para Abertura do Concurso Público e não entregar 03 (três) cópias impressas do Currículo Lattes e do Memorial Descritivo, nos termos dos
incisos II e IV do Art. 12 da Resolução CONSUNI nº 82/2014, é eliminado do Concurso Público, conforme Art. 13 da Resolução CONSUNI nº 82/2014.

6.4.2. Especificamente para a área de "Farmácia, Farmácia Clínica, Farmácia Hospitalar, Administração e Gestão Farmacêutica, Práticas Extensionistas, Estágios Observacionais e
Supervisionados", a Prova Didática consistirá de Aula Expositiva e Prova Prática, nos termos do Art. 27 da Resolução CONSUNI nº 82/2014.

6.4.2.1. A prova prática será realizada em sala de aula comum ou no local de realização do concurso especificado previamente e terá duração de 2 (duas) horas.
6.4.2.2. A prova prática consistirá da resolução de um caso clínico onde deverão ser abordados temas cotidianos da prática clínica farmacêutica e hospitalar. A primeira hora da prova

envolve a consulta de material bibliográfico impresso. A segunda hora da prova envolve o desenvolvimento e elucidação do caso clínico farmacêutico requerido na prova, e evolução das intervenções
clínicas farmacêuticas e hospitalares.

6.4.2.3. Será necessário que cada candidato(a) leve o seu material de apoio bibliográfico técnico-científico impresso, que deverá abordar os temas clínicos farmacêuticos e hospitalares,
para ser utilizado para consulta na primeira hora da prova prática. Será permitido o uso de calculadora (exceto smartphones, tablet, smartwatch, notebooks, smartring, ou qualquer outro dispositivo
eletrônico que não seja exclusivamente para cálculo).

6.4.2.4. O material bibliográfico impresso e calculadora utilizados pelo candidato(a) são de responsabilidade do(a) mesmo(a).
6.4.2.5. Para a realização da prova prática não será permitido o ingresso do(a) candidato(a) após horário estabelecido para início da prova e não será permitido empréstimo de material

entre os candidatos.
6.4.3. De acordo com o inciso III do Art. 12 da Resolução CONSUNI nº 82/2014, somente apresentarão os documentos para a Prova de Títulos os candidatos aprovados nas etapas

anteriores.
6.4.3.1 Na Prova de Títulos, ao candidato que não cumprir o disposto no §6º do art. 12 da Resolução CONSUNI nº 82/2014, é atribuída a pontuação zero.
6.4.3.2. Para atendimento dos itens a) e b) do §6º do art. 12 da Resolução CONSUNI nº 82/2014, os candidatos deverão utilizar o Formulário para pontuação da prova de Títulos disponível

na página específica do concurso, no site https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/.
6.4.3.3 Na Prova de Títulos, será considerado o Qualis Periódicos da CAPES do Quadriênio 2017-2020 na avaliação dos artigos publicados em periódicos científicos especializados

classificados no sistema Qualis da CAPES.
7. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
7.1. Os pesos de cada prova e os pesos dos critérios de avaliação da área de conhecimento com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com dedicação exclusiva, constam

no quadro abaixo:
Área: Ciências Agrárias e Enologia - Campus Dom Pedrito

. .Prova Escrita

. .Critério .Pontuação Máxima

. .Domínio técnico-científico do ponto sorteado .15,00

. .Estruturação coerente do texto .2,50

. .Clareza e precisão de linguagem .2,50

. .Número máximo de pontos na Prova Escrita .20,00

. .Prova Didática

. .Critério da Aula Expositiva .Pontuação Máxima

. .Planejamento da aula .5,00

. .Domínio do tema sorteado .15,00

. .Capacidade de comunicação .5,00

. .Postura pedagógica .5,00

. .Número máximo de pontos na Prova Didática .30,00

. .Prova de Defesa do Memorial Descritivo

. .Critério .Pontuação Máxima

. .Pertinência das atividades de ensino, pesquisa e extensão propostas pelo candidato para a área de conhecimento do Concurso e para o Projeto Institucional da UNIPAMPA. .15,00

. .Capacidade de reflexão do candidato sobre a própria trajetória de formação, assim como a factibilidade de sua proposta. .5,00

. .Número máximo de pontos na Prova de Memorial Descritivo .20,00

. .Prova de Títulos .Pontuação Máxima

. .Número máximo de pontos na Prova de Títulos .30,00

. .Número máximo de pontos no Concurso .100,00
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Área: Agronomia - Campus Dom Pedrito

. .Prova Escrita

. .Critério .Pontuação Máxima

. .Domínio técnico-científico do ponto sorteado .8,00

. .Estruturação coerente do texto .6,00

. .Clareza e precisão de linguagem .6,00

. .Número máximo de pontos na Prova Escrita .20,00

. .Prova Didática

. .Critério da Aula Expositiva .Pontuação Máxima

. .Planejamento da aula .6,00

. .Domínio do tema sorteado .9,00

. .Capacidade de comunicação .9,00

. .Postura pedagógica .6,00

. .Número máximo de pontos na Prova Didática .30,00

. .Prova de Defesa do Memorial Descritivo

. .Critério .Pontuação Máxima

. .Pertinência das atividades de ensino, pesquisa e extensão propostas pelo candidato para a área de conhecimento do Concurso e para o Projeto Institucional da UNIPAMPA. .12,00

. .Capacidade de reflexão do candidato sobre a própria trajetória de formação, assim como a factibilidade de sua proposta. .8,00

. .Número máximo de pontos na Prova de Memorial Descritivo .20,00

. .Prova de Títulos .Pontuação Máxima

. .Número máximo de pontos na Prova de Títulos .30,00

. .Número máximo de pontos no Concurso .100,00

Área: Educação Matemática - Campus Itaqui

. .Prova Escrita

. .Critério .Pontuação Máxima

. .Domínio técnico-científico do ponto sorteado .8,00

. .Estruturação coerente do texto .6,00

. .Clareza e precisão de linguagem .6,00

. .Número máximo de pontos na Prova Escrita .20,00

. .Prova Didática

. .Critério da Aula Expositiva .Pontuação Máxima

. .Planejamento da aula .7,00

. .Domínio do tema sorteado .10,00

. .Capacidade de comunicação .7,00

. .Postura pedagógica .6,00

. .Número máximo de pontos na Prova Didática .30,00

. .Prova de Defesa do Memorial Descritivo

. .Critério .Pontuação Máxima

. .Pertinência das atividades de ensino, pesquisa e extensão propostas pelo candidato para a área de conhecimento do Concurso e para o Projeto Institucional da UNIPAMPA. .12,00

. .Capacidade de reflexão do candidato sobre a própria trajetória de formação, assim como a factibilidade de sua proposta. .8,00

. .Número máximo de pontos na Prova de Memorial Descritivo .20,00

. .Prova de Títulos .Pontuação Máxima

. .Número máximo de pontos na Prova de Títulos .30,00

. .Número máximo de pontos no Concurso .100,00

Área: Enfermagem em Saúde da Família - Campus Uruguaiana

. .Prova Escrita

. .Critério .Pontuação Máxima

. .Domínio técnico-científico do ponto sorteado .10,00

. .Estruturação coerente do texto .5,00

. .Clareza e precisão de linguagem .5,00

. .Número máximo de pontos na Prova Escrita .20,00

. .Prova Didática

. .Critério da Aula Expositiva .Pontuação Máxima

. .Planejamento da aula .10,00

. .Domínio do tema sorteado .10,00

. .Capacidade de comunicação .5,00

. .Postura pedagógica .5,00

. .Número máximo de pontos na Prova Didática .30,00

. .Prova de Defesa do Memorial Descritivo

. .Critério .Pontuação Máxima

. .Pertinência das atividades de ensino, pesquisa e extensão propostas pelo candidato para a área de conhecimento do Concurso e para o Projeto Institucional da UNIPAMPA. .10,00

. .Capacidade de reflexão do candidato sobre a própria trajetória de formação, assim como a factibilidade de sua proposta. .10,00

. .Número máximo de pontos na Prova de Memorial Descritivo .20,00

. .Prova de Títulos .Pontuação Máxima

. .Número máximo de pontos na Prova de Títulos .30,00

. .Número máximo de pontos no Concurso .100,00

Área: Farmácia, Farmácia Clínica, Farmácia Hospitalar, Administração e Gestão Farmacêutica, Práticas Extensionistas, Estágios Observacionais e Supervisionados - Campus Uruguaiana

. .Prova Escrita

. .Critério .Pontuação Máxima

. .Domínio técnico-científico do ponto sorteado .14,00

. .Estruturação coerente do texto .3,00

. .Clareza e precisão de linguagem .3,00

. .Número máximo de pontos na Prova Escrita .20,00

. .Prova Didática (Aula Expositiva e Prova prática) *

. .Critério da Aula Expositiva .Pontuação Máxima

. .Planejamento da aula .5,00

. .Domínio do tema sorteado .15,00

. .Capacidade de comunicação .5,00

. .Postura pedagógica .5,00

. .Número máximo de pontos na Prova Didática * .30,00

. .Critério da Prova prática .Pontuação Máxima

. .Abrangência do conhecimento acerca do tema de discussão proposto .10,00

. .Clareza, objetividade e grau de resolução das respostas apresentadas .10,00

. .Atenção aos diferentes graus de interação multidisciplinar e multiprofissional .10,00

. .Número máximo de pontos na Prova Prática * .30,00

. .Prova de Defesa do Memorial Descritivo

. .Critério .Pontuação Máxima

. .Pertinência das atividades de ensino, pesquisa e extensão propostas pelo candidato para a área de conhecimento do Concurso e para o Projeto Institucional da UNIPAMPA. .10,00

. .Capacidade de reflexão do candidato sobre a própria trajetória de formação, assim como a factibilidade de sua proposta. .10,00

. .Número máximo de pontos na Prova de Memorial Descritivo .20,00

. .Prova de Títulos .Pontuação Máxima

. .Número máximo de pontos na Prova de Títulos .30,00

. .Número máximo de pontos no Concurso .100,00

* Segundo a Resolução CONSUNI nº 82/2014, Art. 27, §16, quando houver a Prova Prática prevista em Edital, a Pontuação Final da Prova Didática (PFPD) é calculada com base na equação
abaixo: PFPD = [(PFAE*6)+(PFPP*4)]/10.
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Área: Saúde Coletiva - Campus Uruguaiana
. .Prova Escrita
. .Critério .Pontuação Máxima
. .Domínio técnico-científico do ponto sorteado .12,00
. .Estruturação coerente do texto .4,00
. .Clareza e precisão de linguagem .4,00
. .Número máximo de pontos na Prova Escrita .20,00
. .Prova Didática
. .Critério da Aula Expositiva .Pontuação Máxima
. .Planejamento da aula .8,00
. .Domínio do tema sorteado .12,00
. .Capacidade de comunicação .5,00
. .Postura pedagógica .5,00
. .Número máximo de pontos na Prova Didática .30,00
. .Prova de Defesa do Memorial Descritivo
. .Critério .Pontuação Máxima
. .Pertinência das atividades de ensino, pesquisa e extensão propostas pelo candidato para a área de conhecimento do Concurso e para o Projeto Institucional da UNIPAMPA. .14,00
. .Capacidade de reflexão do candidato sobre a própria trajetória de formação, assim como a factibilidade de sua proposta. .6,00
. .Número máximo de pontos na Prova de Memorial Descritivo .20,00
. .Prova de Títulos .Pontuação Máxima
. .Número máximo de pontos na Prova de Títulos .30,00
. .Número máximo de pontos no Concurso .100,00

7.2. Os critérios de avaliação e seus respectivos pesos na nota da prova de títulos encontram-se no Art. 29 da Resolução CONSUNI nº 82/2014. A tabela com a pontuação dos títulos
encontra-se no Anexo I da Resolução CONSUNI nº 82/2014.

8. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
8.1. A UNIPAMPA divulgará através de Edital publicado no Diário Oficial da União e no endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, a relação dos candidatos

classificados nos Concursos Públicos objeto deste Edital.
8.2. Serão homologados os candidatos aprovados no certame, classificados de acordo com os termos do Art. 39 do Decreto no 9.739/2019, respeitados os limites de seu Anexo II.
9. DO PRAZO DE VALIDADE
9.1. O prazo de validade do Concurso Público objeto deste Edital é de 02 (dois) anos, prorrogável por mais 02 (dois) anos, no interesse da Instituição, a contar da data de publicação da

homologação do resultado final no Diário Oficial da União.
10. DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. São parte integrantes do presente Edital, o Edital de Condições Gerais nº 228/2016, publicado no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2016, na Seção 03, páginas 53 e 54, que

o candidato, ao se inscrever para o Concurso Público, declara ter conhecimento.
10.2. Demais disposições encontram-se na Resolução CONSUNI nº 82/2014.

EDWARD FREDERICO CASTRO PESSANO

EDITAL Nº 57, DE 11 DE MARÇO DE 2025
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando as Leis nº 12.772/2012 e nº 12.990/2014, os Decretos nº
7.485/2011 e nº 9.739/2019, a Portaria nº 10.041/2021 do Ministério da Economia, a Resolução nº 82, de 30 de outubro de 2014, do Conselho Universitário (CONSUNI) e suas
alterações, o Edital de Condições Gerais nº 228/2016, publicado no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2016, retificado pelo Edital nº 30/2019, publicado no Diário Oficial da
União de 19 de fevereiro de 2019 e a Instrução Normativa MGI nº 23/2023, divulga a abertura de Concurso Público, destinado a selecionar candidatos para o cargo de Professor da
Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade Federal do Pampa, em conformidade com as disposições contidas neste Edital.

1. DAS VAGAS
1.1. As vagas detalhadas a seguir, referem-se à seleção para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior/ Classe A/ Regime de Trabalho 40h/ Dedicação

Exclusiva:

. .Campus .Área de Conhecimento .Requisitos .Vagas .Processo Nº

. .Alegrete .Engenharia Agrícola/ Geoprocessamento/ Sensoriamento
Remoto/ Engenharia de Construções Rurais

.Graduação em Engenharia Agrícola ou em Engenharia Agrícola e Ambiental ou em Engenharia Civil E
Doutorado em Engenharia Agrícola

.01 .23100.020767/2024-16

. .Alegrete .Engenharia de Telecomunicações - Eletrônica .Graduação em Engenharia Elétrica ou Engenharia Eletrônica ou em Engenharia de Telecomunicações ou em
Engenharia de Controle e Automação ou em Engenharia de Computação E Doutorado em Engenharia Elétrica

ou em Engenharia Eletrônica ou em Engenharia de Telecomunicações ou em Microeletrônica

.01 .23100.012746/2024-19

. .Alegrete .Engenharia de Software .Graduação em Ciência da Computação ou em Sistemas de Informação ou em Engenharia de Software ou em
Computação Aplicada ou em Informática ou em Engenharia da Computação E Doutorado em Ciência da
Computação ou em Sistemas de Informação ou em Engenharia de Software ou em Computação Aplicada ou

em Informática

.01 .23100.011997/2024-86

2. DA REMUNERAÇÃO DOS DOCENTES
2.2. Remuneração inicial e suas parcelas, para carga horária de 40 horas semanais, com Dedicação Exclusiva:

. .Classe .Denominação do cargo .Titulação comprovada .Vencimento Básico .Retribuição por Titulação .Total

. .A .Professor Adjunto A .Doutorado .R$ 4.875,18 .R$ 5.606,46 .R$ 10.481,64

*O servidor ainda dispõe de um auxílio-alimentação no valor de R$ 1.000,00.
3. DA INSCRIÇÃO
3.1. O período de inscrições será de 13/03/2025 a 14/04/2025.
3.1.1.O Prazo final para pagamento da taxa de inscrição é o dia 15/04/2025.
3.2. O valor da taxa de inscrição é de R$ 180,00.
3.3. O candidato deverá se inscrever através do endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, mediante preenchimento de formulário específico.
3.3.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá fazê-lo, nos termos do item 4.3. do Edital de Condições Gerais nº 228/2016,

disponível através do endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/.
3.3.1.1. A candidata mãe que necessitar amamentar durante a realização das provas, seus filhos que tenham até 6 (seis) meses de idade auferidos no dia da realização das

mesmas, nos termos da Lei nº 13.872/2019, deverá informar no momento da inscrição e enviar o formulário específico para solicitação de atendimento especial, disponível na página
do concurso no endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, para o e-mail concursos@unipampa.edu.br, até o último dia das inscrições.

3.4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
3.4.1 Terá direito a isenção do pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos, conforme a Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018:
I - os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja

inferior ou igual a meio salário mínimo nacional. Para que o candidato seja considerado inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e membro de família
de baixa renda, é necessário que:

a) informe o Número de Identificação Social (NIS) válido;
b) o NIS informado seja do candidato e esteja cadastrado;
c) pertença a família com renda familiar per capita de até meio salário mínimo;
d) informe NIS e nome completos e idênticos aos que constam no Cadastro Único;
e) esteja com cadastro atualizado, ou seja, tenha sido incluído ou atualizado há 24 meses ou menos.
II - os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.
3.4.2. A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento, disponível no endereço https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, a ser enviado pelo candidato à Divisão

de Concursos e Seleção de Pessoal, pelo correio eletrônico concursos@unipampa.edu.br, juntamente com o comprovante dos requisitos para a concessão da isenção.
3.4.3 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o item 3.4.1. estará sujeito

a:
I - cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado;
II - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo;
III - declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação.
3.4.4. Os candidatos que pretendem solicitar isenção da taxa de inscrição deverão fazê-lo até o dia 25/03/2025 nos termos do item 3.4.2. deste Edital e do item 4.4. do

Edital de Condições Gerais nº 228/2016, disponível no endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/.
3.4.5. O resultado da solicitação será divulgado no dia 26/03/2025, no endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/.
3.4.6. Cabe recurso administrativo contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, conforme Edital de Condições Gerais nº 228/2016.
3.4.7. O candidato que não tiver seu pedido de isenção ou recurso deferido, deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição até o dia 15/04/2025, caso contrário, estará

automaticamente excluído do Concurso Público.
4. DA RESERVA DE VAGAS
4.1. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
4.1.1. De acordo com o Edital de Condições Gerais nº 228/2016, disponível no endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, fica assegurada a reserva

de vagas aos candidatos com deficiência.
4.1.1.1. Não haverá reserva de vagas para provimento imediato, conforme item 5.1.1. do Edital de Condições Gerais nº 228/2016.
4.1.2. O candidato que pretender concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência deverá indicar a situação de deficiência no Requerimento de Inscrição, nos

termos do item 5.1.3. do Edital de Condições Gerais nº 228/2016.
4.2. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NEGROS
4.2.1. Fica assegurada a reserva de vagas aos candidatos negros, nos termos da Lei nº 12.990/2014 e Instrução Normativa (IN) MGI nº 23/2023.
4.2.2. Do número total de vagas oferecidas neste Edital, ficam reservadas aos candidatos negros, 01 (uma) vaga para provimento imediato.
4.2.3 A reserva imediata de vagas aos candidatos negros será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no edital de abertura for igual ou superior a 3 (três),

respeitado o percentual de que trata o art. 1º da Lei nº 12.990/2014.
4.2.4. O candidato que desejar concorrer ao sistema de reserva de vagas aos candidatos negros deverá, no ato da inscrição, assinalar esta opção e, também, encaminhar

a autodeclaração disponível na página da seleção no site https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, preenchida e assinada, se autodeclarando pessoa negra, de cor preta ou parda,
à Divisão de Concursos e Seleção de Pessoal, pelo correio eletrônico concursos@unipampa.edu.br, até o último dia das inscrições.
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4.2.5. A autodeclaração será confirmada mediante procedimento de heteroidentificação, anterior a à homologação do resultado final;
4.2.6. Serão convocadas para o procedimento de heteroidentificação todas as pessoas optantes pela reserva de vagas classificadas na fase imediatamente anterior à realização do

procedimento de heteroidentificação, por meio meio da publicação de Edital de Convocação, com indicação de local, data e horário para sua realização, bem como informações sobre fase recursal,
divulgação de resultados e se será promovido sob a forma presencial ou telepresencial, mediante utilização de recursos de tecnologia de comunicação, nos termos do art. 18 da IN MGI nº 23/2023.

4.2.7. Na hipótese de indeferimento da autodeclaração no procedimento de heteroidentificação, o candidato poderá participar do certame pela ampla concorrência, desde
que possua, em cada fase anterior do certame, nota ou pontuação suficiente para prosseguir nas demais fases.

4.2.8. Serão eliminados do concurso público, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência:
a) os candidatos que não comparecerem ao procedimento de heteroidentificação;
b) os candidatos que recusarem a realização da filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação.
4.2.9. Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no procedimento de heteroidentificação, o caso será encaminhado aos órgãos competentes para as

providências cabíveis e, em caso de constatação, respeitados o contraditório e a ampla defesa, caso o certame ainda esteja em andamento, a pessoa será eliminada; caso a pessoa
já tenha sido nomeada, ficará sujeita à anulação da sua admissão ao cargo público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

4.2.10. O candidato poderá desistir de concorrer pelo sistema de reservas de vagas, opção em que deverá encaminhar o termo de desistência das vagas reservadas aos
negros, disponível na página da seleção no site https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, à Divisão de Concursos e Seleção de Pessoal, pelo correio eletrônico
concursos@unipampa.edu.br até o último dia das inscrições.

4.2.11. Demais disposições a respeito da aplicação da reserva de vagas para pessoas negras nos concursos públicos, constam na IN MGI nº 23/2023.
4.3. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS RESERVADAS
4.3.1. O preenchimento das vagas reservadas aos candidatos negros e aos candidatos com deficiência será feito pela ordem decrescente da pontuação obtida pelo candidato,

conforme a lista específica de homologação, ficando esclarecido que:
a) no caso de candidato classificado dentro do quantitativo de vagas reservadas concorrer com candidato da ampla concorrência, em determinada área do conhecimento,

a vaga reservada será destinada à nomeação do candidato declarado negro e/ou com deficiência, ainda que a sua pontuação seja menor do que a daquele.
b) no caso de haver candidatos negros e com deficiência aprovados, dentro do quantitativo de vagas reservadas, em uma mesma área de conhecimento, será nomeado

o candidato com a maior nota.
c) a nomeação observará os critérios de alternância e proporcionalidade e a relação entre o número total de vagas do edital, inclusive as que surgirem após a publicação

do edital, e o número de vagas reservadas a pessoas com deficiência e a pessoas negras, respeitados os limites dispostos nos itens 4.1. e 4.2. do presente edital.
5. DA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO
5.1. A relação dos candidatos que tiverem sua inscrição homologada será publicada em https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, na data provável de 22/04/2025.
5.1.1. Cabe recurso administrativo contra o indeferimento da homologação da inscrição, conforme Edital de Condições Gerais nº 228/2016.
6. DAS PROVAS
6.1. O período provável de realização das provas do concurso será em datas agendadas a partir de 12/05/2025.
6.2. As provas serão realizadas na cidade de origem da vaga do Concurso Público.
6.2.1. A critério da UNIPAMPA as provas poderão ser realizadas em outra localidade.
6.3. As informações acerca da Data, Hora e Local dos Concursos serão publicadas no endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, em data provável a

partir de 28/04/2025.
6.4. Disposições Gerais sobre as provas constam no Edital de Condições Gerais nº 228/2016 e na Resolução CONSUNI nº 82/2014.
6.4.1. No ato de abertura do Concurso Público, o candidato que não apresentar documento que bem o identifique, conforme inciso I do Art. 12 da Resolução CONSUNI

nº 82/2014, não comparecer no horário, na data e no local estabelecidos para Abertura do Concurso Público e não entregar 03 (três) cópias impressas do Currículo Lattes e do
Memorial Descritivo, nos termos dos incisos II e IV do Art. 12 da Resolução CONSUNI nº 82/2014, é eliminado do Concurso Público, conforme Art. 13 da Resolução CONSUNI nº
82/2014.

6.4.2. De acordo com o inciso III do Art. 12 da Resolução CONSUNI nº 82/2014, somente apresentarão os documentos para a Prova de Títulos os candidatos aprovados
nas etapas anteriores.

6.4.2.1 Na Prova de Títulos, ao candidato que não cumprir o disposto no §6º do art. 12 da Resolução CONSUNI nº 82/2014, é atribuída a pontuação zero.
6.4.2.2. Para atendimento dos itens a) e b) do §6º do art. 12 da Resolução CONSUNI nº 82/2014, os candidatos deverão utilizar o Formulário para pontuação da prova de

Títulos disponível na página específica do concurso, no site https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/.
6.4.2.3 Na Prova de Títulos, será considerado o Qualis Periódicos da CAPES do Quadriênio 2017-2020 na avaliação dos artigos publicados em periódicos científicos

especializados classificados no sistema Qualis da CAPES.
7. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
7.1. Os pesos de cada prova e os pesos dos critérios de avaliação da área de conhecimento com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com dedicação

exclusiva, constam no quadro abaixo:
Área: Engenharia Agrícola/ Geoprocessamento/ Sensoriamento Remoto/ Engenharia de Construções Rurais - Campus Alegrete

. .Prova Escrita

. .Critério .Pontuação Máxima

. .Domínio técnico-científico do ponto sorteado .12,00

. .Estruturação coerente do texto .4,00

. .Clareza e precisão de linguagem .4,00

. .Número máximo de pontos na Prova Escrita .20,00

. .Prova Didática

. .Critério da Aula Expositiva .Pontuação Máxima

. .Planejamento da aula .6,00

. .Domínio do tema sorteado .10,00

. .Capacidade de comunicação .8,00

. .Postura pedagógica .6,00

. .Número máximo de pontos na Prova Didática .30,00

. .Prova de Defesa do Memorial Descritivo

. .Critério .Pontuação Máxima

. .Pertinência das atividades de ensino, pesquisa e extensão propostas pelo candidato para a área de conhecimento do Concurso e para o Projeto Institucional da
UNIPAMPA .

.14,00

. .Capacidade de reflexão do candidato sobre a própria trajetória de formação, assim como a factibilidade de sua proposta. .6,00

. .Número máximo de pontos na Prova de Memorial Descritivo .20,00

. .Prova de Títulos .Pontuação Máxima

. .Número máximo de pontos na Prova de Títulos .30,00

. .Número máximo de pontos no Concurso .100,00

Área: Engenharia de Telecomunicações - Eletrônica - Campus Alegrete

. .Prova Escrita

. .Critério .Pontuação Máxima

. .Domínio técnico-científico do ponto sorteado .7,00

. .Estruturação coerente do texto .7,00

. .Clareza e precisão de linguagem .6,00

. .Número máximo de pontos na Prova Escrita .20,00

. .Prova Didática

. .Critério da Aula Expositiva .Pontuação Máxima

. .Planejamento da aula .7,50

. .Domínio do tema sorteado .7,50

. .Capacidade de comunicação .7,50

. .Postura pedagógica .7,50

. .Número máximo de pontos na Prova Didática .30,00

. .Prova de Defesa do Memorial Descritivo

. .Critério .Pontuação Máxima

. .Pertinência das atividades de ensino, pesquisa e extensão propostas pelo candidato para a área de conhecimento do Concurso e para o Projeto Institucional da
UNIPAMPA .

.10,00

. .Capacidade de reflexão do candidato sobre a própria trajetória de formação, assim como a factibilidade de sua proposta. .10,00

. .Número máximo de pontos na Prova de Memorial Descritivo .20,00

. .Prova de Títulos .Pontuação Máxima

. .Número máximo de pontos na Prova de Títulos .30,00

. .Número máximo de pontos no Concurso .100,00

Área: Engenharia de Software - Campus Alegrete

. .Prova Escrita

. .Critério .Pontuação Máxima

. .Domínio técnico-científico do ponto sorteado .12,00

. .Estruturação coerente do texto .4,00

. .Clareza e precisão de linguagem .4,00

. .Número máximo de pontos na Prova Escrita .20,00

. .Prova Didática

. .Critério da Aula Expositiva .Pontuação Máxima

. .Planejamento da aula .5,00

. .Domínio do tema sorteado .15,00

. .Capacidade de comunicação .5,00

. .Postura pedagógica .5,00

. .Número máximo de pontos na Prova Didática .30,00
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. .Prova de Defesa do Memorial Descritivo

. .Critério .Pontuação Máxima

. .Pertinência das atividades de ensino, pesquisa e extensão propostas pelo candidato para a área de conhecimento do Concurso e para o Projeto Institucional da
UNIPAMPA .

.10,00

. .Capacidade de reflexão do candidato sobre a própria trajetória de formação, assim como a factibilidade de sua proposta. .10,00

. .Número máximo de pontos na Prova de Memorial Descritivo .20,00

. .Prova de Títulos .Pontuação Máxima

. .Número máximo de pontos na Prova de Títulos .30,00

. .Número máximo de pontos no Concurso .100,00

7.2. Os critérios de avaliação e seus respectivos pesos na nota da prova de títulos encontram-se no Art. 29 da Resolução CONSUNI nº 82/2014. A tabela com a pontuação
dos títulos encontra-se no Anexo I da Resolução CONSUNI nº 82/2014.

8. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
8.1. A UNIPAMPA divulgará através de Edital publicado no Diário Oficial da União e no endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, a relação dos

candidatos classificados nos Concursos Públicos objeto deste Edital.
8.2. Serão homologados os candidatos aprovados no certame, classificados de acordo com os termos do Art. 39 do Decreto no 9.739/2019, respeitados os limites de seu

Anexo II.
9. DO PRAZO DE VALIDADE
9.1. O prazo de validade do Concurso Público objeto deste Edital é de 02 (dois) anos, prorrogável por mais 02 (dois) anos, no interesse da Instituição, a contar da data

de publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial da União.
10. DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. São parte integrantes do presente Edital, o Edital de Condições Gerais nº 228/2016, publicado no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2016, na Seção 03, páginas

53 e 54, que o candidato, ao se inscrever para o Concurso Público, declara ter conhecimento.
10.2. Demais disposições encontram-se na Resolução CONSUNI nº 82/2014.

EDWARD FREDERICO CASTRO PESSANO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Em 12 de março de 2025 Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram a união,
por intermédio da Universidade Federal do Piauí (UFPI), CNPJ nº 06.517.387/0001-34; e a
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí (SEMARH), CNPJ nº
12.176.046/0001-45. Objeto: execução de um regime de mútua colaboração entre as
partes, no âmbito dos programas, projetos e ações desenvolvidos pela SEMARH, com
intuito de compartilhar e desenvolver diagnósticos e relatórios referentes ao
monitoramento hidrometeorológico e qualidade da água, segurança de barragens, ampliar
a rede de observadores do Monitor de Secas Nacional, disponibilizar estagiários voluntários
devidamente matriculados em cursos de graduação e pós-graduação dentro da temática da
gestão e regulação dos recursos hídricos e a troca e cessão de insumos necessários à
execução das atividades, a serem realizadas no âmbito do Programa de Pós-Graduação em
Gestão e Regulação de Recursos Hídricos, nos laboratórios do Centro de Tecnologia,
conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho. Processo UFPI nº
23111.028886/2024-09. Vigência: 05 (cinco) anos a partir da assinatura. Data da
Assinatura: 28/02/2025. Signatários: Nadir do Nascimento Nogueira, Reitora da UFPI;
Daniel Carvalho Oliveira Valente, Secretário da SEMARH.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2025 - UASG 154048

Nº Processo: 23111.004041/2025-66.
Pregão Nº 90013/2024. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI.
Contratado: 18.401.140/0001-37 - INTEGRA AUDITORIA CONSULTORIA E CONTABI L I DA D E
LTDA. Objeto: Contratação de serviços comuns de empresa especializada em inventário
para levantamento físico, identificação, emplaquetamento, cadastramento, depreciação,
conciliação, geração de planilha de migração e lançamento dos dados referentes aos
bens patrimoniais móveis no sistema de controle patrimonial, para a atualização da
base de dados, incluindo o fornecimento de toda a mão de obra, equipamentos,
utensílios e ferramentas imprescindíveis à execução dos serviços, dentre outros serviços
correlatos e necessários para uma plena organização patrimonial dos bens móveis da
ufpi, nas condições estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 11/03/2025 a
11/03/2026. Valor Total: R$ 553.152,60. Data de Assinatura: 10/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 12/03/2025).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2025 - UASG 154048

Nº Processo: 23111.007700/2025-19.
Pregão Nº 90020/2024. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI.
Contratado: 07.721.678/0001-02 - ARAUJO E ARAUJO EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços comuns de locação de veículos tipo van, suv e camioneta para atender
demandas do campus amílcar ferreira sobral (cafs/floriano-pi), nas condições estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 12/03/2025 a 12/03/2026. Valor Total: R$ 88.403,65. Data de Assinatura: 11/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 12/03/2025).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
EDITAL Nº 4, DE 12 DE MARÇO DE 2025

A Universidade Federal do Rio Grande - FURG torna público o resultado final do Concurso Público, homologado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Administração, para
cargo de Professor do Magistério Superior, conforme segue:

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 12 DE 02/08/2023 - PUBLICADO NO DOU EM 07/08/2023
Processo nº 23116.012170/2023-30

. .UNIDADE ACADÊMICA .MATÉRIAS / DISCIPLINAS .NOME DO CANDIDATO .NOTA FINAL .CLASSIFICAÇÃO DA AMPLA CONCORRÊNCIA

.

Instituto de Ciências Econômicas, Administrativas
e Contábeis - ICEAC

Economia Internacional; Economia Portuária;
Economia Ambiental e dos Recursos Naturais.

.MÁRCIO NORA BARBOSA .8,92 .1º

. .KELLY FABIANE DE FARIAS SIMÕES ARPINO .8,59 .2º

. . . .FÁBIO LUIZ VARGAS MACHADO .6,79 .4º

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 10 DE 13/08/2024 - PUBLICADO NO DOU EM 16/08/2024
Processo nº 23116.009890/2024-07

. .UNIDADE ACADÊMICA .MATÉRIAS / DISCIPLINAS .NOME DO CANDIDATO .NOTA FINAL .C L A S S I F I C AÇ ÃO

. .Faculdade Medicina - FAMED .Disciplinas da FAMED e Residência Médica. .GIOVANNI ORTALE TRAINOTTI .6,21 .1º

MANOEL LEAL DA SILVEIRA
Pró-Reitor de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DO CAMPUS DE CACOAL

EDITAL Nº 1/UNIR/CACOAL, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO

O DIRETOR DO CAMPUS PROFESSOR FRANCISCO GONÇALVES QUILES - CACOAL, Professor Doutor Cleberson Eller Loose, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 37 do Regimento Geral da UNIR e pela Portaria Nº 245/2023/GR/UNIR, de 03 de abril de 2023, e considerando as atas e resultados apresentados
pelas Bancas Examinadoras, inclusive após análise de recursos, resolve HOMOLOGAR e divulgar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para seleção e
contratação de Professor Substituto na área de Administração, conforme EDITAL Nº 01/UNIR/CACOAL/2025, de 10 de janeiro de 2025, publicado no DOU nº 12,
seção 03, pág. 72, de 17 de janeiro de 2025.

. .Vagas .Campus .Departamento .Área de Conhecimento .Subárea do
Conhecimento

.Classe .Regime de
Trabalho

.Titulação Exigida .Aprovados e Classificados, com respectivas
notas finais

. .01 .Cacoal .Ciências Contábeis .Administração .Ciências
Contábeis

.Auxiliar .T-40 .Graduação em Ciências Contábeis com
especialização em Ciências Contábeis
e/ou em Administração.

.1º Lugar - Janine Patrícia Jost de Miranda
- Nota 93

CLEBERSON ELLER LOOSE
Diretor do Campus de Cacoal
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